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LEI N° 7, de outubro de 1 948 

Autoriza o Governador do Esta 
do a desapropriar uma área de 
3 208 hectáres de terras par 
ticulares, para serem anexa ~ 
das a área do patr1monio da 
povoação de TAVEIRA, Distrito 
de Paz do mesmo nome, no MUni 
cipio de Campo Grande. ~ 

o PRESIDENTE DA ASSEMBIÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atri bUições que lhe confére o item VII, letra !!. 

dO artigo 14, da ConstitUição do Estado 

Faço saper que a Assembléia Legislativa do "stado de Mato­

Grosso, decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 ° - Fica o Governad.or dO Estado autori zado a desapr~ 
-

priar uma área de 3 208 hectáres, de terras particUlares, para S! 

rem anexádas a área do patrimônio da povoação de Taveira, distri­

to de Paz do mesmo nome, no munlcipio de Campo Grande. 

Artigo 2° - Fica o Governador do Estado autorizado a entrar 

em ,entendimento com o senhor JOse PEREIRA DE MENEZES, proprietár~ 

o das referidas terras, denominadas "lEMBRANÇA", para a sua desa 

propriação ou permuta das 'mesmas por terras devolutas de igual n~ 

tureza e área, correndo nésse caso, por conte do Estado as despe . 
sas com a demarcação das ditas terras. 

Artigo 3° - Para ocorrer ~s despesas necessárias, fica o Go 

vérno do Estado autorizado a dispender o quantum necessário,de a 

côrdo com a f6rmula combinada com aquele proprietário. 
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Artigo 4° - Combinada a f6rmula de indenização das terras parti 

culares compreendidas na presente reserva, poderá a respectiva escr! 

tura ser passada diretamente em nome da Prefeitura de Campo Grande a 

qual procederá ao loteamento que terá em vista, exclusivamente, o d~ 

senvolvimento da Agricultura. 

Artigo 5° - Uma vez procedido o loteamento,terão preferencia na 

aquisição de lotes os moradores de povoação de Taveira, não podendo 

ser concedido mais de um lote a um mesmo pretendente. 

9 único - Não se concederá novo lote a um mesmo pretendente sem 

que ~ste prove já haver, efetivamente, beneficiado o lote anterior -

mente concedido. 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado, ~ 26 de 

outUbro de 1 948. 




